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PARECER Nº 2246/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0510/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Mario Covas Neto, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de avisos contendo o número de vagas destinadas a 
idosos e portadores de necessidades especiais nos estabelecimentos localizados no Município 
de São Paulo, além de dar outras providências.  

De acordo com a justificativa, a propositura possui o escopo de informar os usuários a 
respeito da quantidade de vagas especiais existentes em cada estabelecimento. Tal medida, 
ademais, teria o condão de facilitar a fiscalização quanto ao cumprimento das leis municipais 
que disciplinam a matéria. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria versada na propositura, consoante o disposto no art. 30, inciso I, 
da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Nesse diapasão, considerando que a propositura objetiva traçar disciplina sobre o 
funcionamento de determinados estabelecimentos na cidade de São Paulo, temos que a 
matéria se encontra circunscrita no âmbito do interesse local do Município.   

Por outro lado, o pretendido pela presente propositura encontra fundamento no poder 
de polícia administrativa, cuja definição cunhada por Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo (In, 
“Direito Administrativo”, 13ª edição. Brasília: Ímpetus. pág.157), expressa que o “poder de 
polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso 
e gozo de bens, atividades e direitos individuais em benefício da coletividade ou do próprio 
Estado”.  

O poder de polícia, portanto, é exercido sobre todas as atividades que possam, direta 
ou indiretamente, afetar os interesses da coletividade. Incide sobre bens, direitos e atividades, 
esgota-se no âmbito da função administrativa e é exercido por órgãos administrativos de 
caráter fiscalizador, de maneira preventiva ou repressiva. 

Nesse contexto, entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a 
princípio, medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da 
Administração nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se 
desdobra em uma competência legislativa e uma competência administrativa, como entende, 
também, Marçal Justen Filho (In, Curso de Direito Administrativo. 3ª edição. São Paulo: 
Saraiva, 2008, pág. 469), nesses termos: 

O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência legislativa. 
[...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar essa manifestação da 
atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que a característica fundamental 
consiste na instituição de restrições à autonomia privada na fruição da liberdade e da 
propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres e obrigações de abstenção e de 
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ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura essencial das medidas de poder de polícia e 
atribui à Administração Pública competência para promover a sua concretização. (grifamos) 

Verifica-se, pois, manifestação da competência legislativa atinente ao poder de polícia 
para fixar condições de funcionamento dos estabelecimentos localizados neste Município, 
considerando, inclusive, que a atuação concreta da Administração sobre direitos individuais 
deve estar delineada na lei por força do princípio da legalidade. 

Ressalte-se, ainda, que o projeto encontra fundamento na competência legislativa do 
Município para suplementar a legislação federal e estadual no que concerne à proteção das 
pessoas com deficiência e à proteção do consumidor (artigos 24, V e XIV, e 30, II, CF). 

Relembre-se, por fim, que compete às Comissões de mérito analisar o projeto no que 
tange ao seu conteúdo, verificando a adequação da medida proposta ao interesse público. 

A aprovação do projeto depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar a técnica 
legislativa, adotando a nomenclatura pessoa com deficiência, somos pela LEGALIDADE. 

SUBSTITUTIVO Nº                    DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0510/15. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de avisos contendo o número de vagas 
destinadas a idosos e pessoas com deficiência nos estabelecimentos públicos e particulares, e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e particulares que possuam estacionamento de 
veículos com vagas reservadas a idosos e a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 
deverão instalar placas, informando a quantidade de vagas destinadas para as pessoas 
indicadas nesta lei, bem como um mapa da localização destas vagas.  

Art. 2º As placas deverão ser instaladas na entrada do estacionamento, em local 
visível.  

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei, implicará a imposição das seguintes 
penas:  

I - advertência por escrito; 

II - na reincidência, multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), atualizada anualmente 
pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinção deste índice, será aplicado outro que venha a substitui-lo.  

III - em caso de novo descumprimento, interdição. 

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar da data de sua publicação.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02.12.2015. 

Alfredinho – PT 

Eduardo Tuma –PSDB - Relator  

Alessandro Guedes – PT 

Ari Friedenbach - PHS 

Conte Lopes – PTB  

David Soares – PSD 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/12/2015, p. 139 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

